
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1668734 - PR (2017/0095725-2)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MONDELEZ BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO LARA DOS SANTOS  - PR031460 

LARISSA MUSSI  - PR083736 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
SEGURO GARANTIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/SJ. 
AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1.   Os arts. 111 e 151 do CTN não foram analisados 
pelo Tribunal de origem. Ausente, assim, o prequestionamento da matéria tratada nos 
referidos dispositivos, atraindo a incidência da Súmula 211 do STJ. 

2.   Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, 
a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/2015), em recurso especial, 
exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/2015, para 
que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que, uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada 
pelo dispositivo de lei (REsp. 1.639.314/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 
10.4.2017).

3.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se 
nega provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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